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NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71270001 Desenvolvimento e Gestão Ambiental para o Público da Reforma Agrária - Equipamentos e
Serviços - No Estado de Sergipe

40.000.00049201 Sergipe

71270002 Subvenção econômica destinada à ampliação do acesso ao financiamento habitacional - No
Estado de Sergipe

90.124.18856101 Sergipe

71270003 Apoio à produção habitacional de interesse social - No Município de Itabaiana - SE 30.000.00056902 Itabaiana

71270004 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) - No Estado de
Sergipe

12.850.00055901 Sergipe

71270005 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - Campus
Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - No Município de Lagarto - SE

4.000.00026281 Lagarto

71270006 Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de Sergipe 26.800.00026298 Sergipe

71270007 Apoio a Projetos para Desenvolvimento Regional - Equipamentos e Maquinários - No Estado de
Sergipe

104.760.47153201 Sergipe

71270008 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - Aquisição de Equipamentos e
Serviços - No Estado de Sergipe

36.500.00053204 Sergipe

71270009 Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade
- Aquisição de Veículos, Equipamentos, Material Permanente e outros - No Estado de Sergipe

14.700.00030101 Sergipe

71270010 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

118.612.09436901 Sergipe

71270011 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária à Saúde para
Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe

46.624.18836901 Sergipe

71270012 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Aquisição de
Equipamentos e Material Permanente - No Estado de Sergipe

20.700.00036901 Sergipe

71270013 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de São Paulo

28.800.00036901 São Paulo

71270014 Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores - No Estado de Sergipe 26.750.00040901 Sergipe

71270015 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Região Metropolitana de Aracaju - No Estado de
Sergipe

24.712.09454101 Sergipe

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 15 625.933.035

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 15

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7127 - Bancada de Sergipe

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________
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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Ata de Bancada Estadual - Sergipe

 
 
Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e 
três, às 17 horas, na Ala Afonso Arinos, Gabinete 8, Senado Federal, 
reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado de Sergipe, sob a 
coordenação do Senador Alessandro Vieira, para definição das 
emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48 da Resolução nº 
01/2006-CN, serão apresentadas ao Projeto de Lei nº 29/2023-CN 
(PLOA 2024). Registrou-se o comparecimento dos seguintes 
Senadores, Deputados e Deputadas Federais: Alessandro Vieira, 
Laércio Oliveira, Gustinho Ribeiro, Ícaro de Valmir, Thiago de Joaldo 
e Rodrigo Valadares. O senador Rogério Carvalho encontrava-se 
em audiência externa, a Deputada Delegada Katarina e o Deputado 
Fabio Reis estavam em missão oficial, o Deputado João Daniel e a 
Deputada Yandra Moura estavam em trânsito, mas foram 
representados por suas assessorias e manifestaram anteriormente 
com sugestões. Realizadas as discussões, foi mencionado que o 
relatório do Comitê de Admissibilidade de Emendas (CAE) 
pronunciou-se, com fundamento no art. 47, § 2º da Resolução 
01/2006-CN, c/c o art. 166, § 20, da Constituição Federal, pela 
necessidade de reapresentação de quatro emendas: 1) 
Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino 
Superior - Construção do Campus do Sertão - No Estado do Sergipe 
(Ação 8282), 2) Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável 
local integrado - Rodovia da Jiboia - no Estado de Sergipe (Ação 
00SX), 3) Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Orla da Coroa 
do Meio - No Município de Aracaju – SE (Ação 10V0) e 4) 
Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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Atendimento às Mulheres - No Município de Aracaju – SE (Ação 
14SX, substituída pela 00SN). Considerando a existência de 
recursos suficientes para conclusão da totalidade da obra (8282 e 
14SX/00SN) e de etapa conclusiva das ações (00SX e 10V0), a 
Bancada deliberou pela não reapresentação das emendas, inclusive 
destacando que as ações 00SX (Rodovia da Jiboia) e 10V0 (Orla da 
Coroa do Meio) ainda não foram iniciadas e já contam com mais de 
20 milhões, cada, para execução em 2024. Neste sentido, encontra-
se anexo à presente Ata a relação de emendas indicadas pelo CAE 
como de repetição obrigatória, com a decisão da bancada quanto às 
mesmas. Encerradas as discussões, a Bancada aprovou as 
seguintes emendas ao PLOA 2024: 

 
SUBTÍTULO VALOR RP 

6.850.000,00 7 219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) - No Estado de Sergipe 6.000.000,00 2 

15.000.000,00 7 00TI - Apoio à Produção Habitacional de Interesse Social - No 
Município de Itabaiana - SE 15.000.000,00 2 

45.124.188,48 7 00CW - Subvenção Econômica Destinada à Ampliação do Acesso ao 
Financiamento Habitacional – No Estado de Sergipe 45.000.000,00 2 

2.000.000,00 7 8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de 
Ensino Superior - Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - No 
Município de Lagarto - SE 

2.000.000,00 2 

13.800.000,00 7 20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de 
Sergipe 13.000.000,00 2 

20.000.000,00 7 211A - Desenvolvimento e Gestão Ambiental para o Público da 
Reforma Agrária - Equipamentos e Serviços - No Estado de Sergipe 20.000.000,00 2 

52.760.471,20 7 00VH - Apoio a Projetos para Desenvolvimento Regional 
- Equipamentos e Maquinários - No Estado de Sergipe 52.000.000,00 2 

18.500.000,00 7 00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Aquisição de Equipamentos e Serviços - No Estado de 
Sergipe 

18.000.000,00 2 

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 7.700.000,00 7 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Aquisição de Veículos, 
Equipamentos, Material Permanente e outros - No Estado de Sergipe 

7.000.000,00 2 

59.612.094,24 7 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de 
Sergipe 

59.000.000,00 2 

23.624.188,48 7 2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária à Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe 23.000.000,00 2 

10.700.000,00 7 8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 
- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado de 
Sergipe 

10.000.000,00 2 

14.800.000,00 7 2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de 
São Paulo 

14.000.000,00 2 

13.750.000,00 7 20Z1 - Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores 
- No Estado de Sergipe 13.000.000,00 2 

12.712.094,24 7 10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Região 
Metropolitana de Aracaju - No Estado de Sergipe 12.000.000,00 2 

 
 
Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata os Deputados e 
Senadores da Bancada.  

 
SENADORES 
 
1. ALESSANDRO VIEIRA - MDB   

 ____________________________ 

2. LAÉRCIO OLIVEIRA – PP  

 ____________________________ 

3. ROGÉRIO CARVALHO - PT  
 ____________________________  
DEPUTADOS (AS) 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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1. DELEGADA KATARINA – PSD  

 ____________________________ 

2. FÁBIO REIS – PSD   

 ____________________________ 

3. GUSTINHO RIBEIRO - REPUBLICANOS

 ____________________________ 

4. ÍCARO DE VALMIR - PL  

 ____________________________ 

5. JOÃO DANIEL – PT   

 ____________________________ 

6. RODRIGO VALADARES - UNIÃO 

 ____________________________ 

7. THIAGO DE JOALDO - PP  

 ____________________________ 

8. YANDRA MOURA - UNIÃO  

 ____________________________ 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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Obranão inici-
ada (a)

Obrajácom-
cluída

Recur-sossufici-
entes p/ con- clusão

(b)

Háimpedimento
(c)

Justificar

7 26000 - MINISTÉRIODA
EDUCAÇÃO 8282-7026

REESTRUTURAÇÃOE MODERNIZAÇÃODAS INSTITUIÇÕES
FEDERAIS DE ENSINOSUPERIOR - CONSTRUÇÃODO
CAMPUS DOSERTÃO- NOESTADODE SERGIPE

X

7
53000 - MINISTÉRIODA
INTEGRAÇÃO E DO
DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

00SX-7016
APOIOA PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO- RODOVIA DA J IBOIA -
NOESTADODE SERGIPE

X X

7 54000 - MINISTÉRIODO
TURISMO 10V0-7354

APOIOA PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA -
ORLA DA COROA DO MEIO - NO MUNICÍPIO DE ARACAJU-
SE

X X

7
81000 - MINISTÉRIODA
MULHER, DA FAMÍLIA E
DOS DIREITOS HUMANOS

14XS-1853 
00SN-1853

IMPLEMENTAÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA E DE
CENTROS DE ATENDIMENTOÀS MULHERES - NO
MUNICÍPIODE ARACAJU- SE

X

EmendaNÃOrepetida(X)

Justificativas/Observações:

CMO-COMISSÃOMISTA DEORÇAMENTOEFISCALIZAÇÃOFINANCEIRA

BANCADA DESERGIPE
FORMULÁRIOdeinformaçõesdabancadasobrerepetição deemendasparaATADABANCADAESTADUAL
LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL:
1. Emendasaprovadasa partirda EC100/19 -LOAs2020 a 2023:CF,art.166,§ 20;PLDO2024,arts.76 e 78,§ único, III e Res.nº01-2006-CN,art.47,§ 2º, III.
2. Emendasde exercíciosanteriores:PLDO2024,arts.76 e 78,§ único, III e Res.nº01-2006-CN,art.47,§ 2º, III.
Háindicativodanecessidadederepetiçãoda(s)seguinte(s)emenda(s)relativasainvestimentos iniciadosemanosanteriores.
Razõesparanãorepetição(normas):
(a) PLDO2024,art.78,§ único, III.
(c) ConstituiçãoFederal,art.166,§ 20;PLDO2024,art.20, II).
(d) ConstituiçãoFederal,art.165,§ 11, II;PLDO2024,art.74).

RP
Emenda OrgãoOrçamentário. Ação-Subt AçãoSubtítulo

EmendaREPETIDA
(PLOA2024) - 

Número
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Assinado eletronicamente, por Sen. Alessandro Vieira e outros

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4987915664
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Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano dois mil e vinte e três, às 17 horas, na 
Ala Afonso Arinos, Gabinete 8, Senado Federal, reuniu-se a Bancada de Congressistas 
do Estado de Sergipe, sob a coordenação do Senador Alessandro Vieira, para definição 
das emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48 da Resolução nº 01/2006-CN, serão 
apresentadas ao Projeto de Lei nº 29/2023-CN (PLOA 2024). Registrou-se o 
comparecimento dos seguintes Senadores, Deputados e Deputadas Federais: 
Alessandro Vieira, Laércio Oliveira, Gustinho Ribeiro, Ícaro de Valmir, Thiago de Joaldo 
e Rodrigo Valadares. O senador Rogério Carvalho encontrava-se em audiência externa, 
a Deputada Delegada Katarina e o Deputado Fabio Reis estavam em missão oficial, o 
Deputado João Daniel e a Deputada Yandra Moura estavam em trânsito, mas foram 
representados por suas assessorias e manifestaram anteriormente com sugestões. 
Realizadas as discussões, foi mencionado que o relatório do Comitê de Admissibilidade 
de Emendas (CAE) pronunciou-se, com fundamento no art. 47, § 2º da Resolução 
01/2006-CN, c/c o art. 166, § 20, da Constituição Federal, pela necessidade de 
reapresentação de quatro emendas: 1) Reestruturação e Modernização das Instituições 
Federais de Ensino Superior - Construção do Campus do Sertão - No Estado do Sergipe 
(Ação 8282), 2) Apoio a projetos de desenvolvimento sustentável local integrado - 
Rodovia da Jiboia - no Estado de Sergipe (Ação 00SX), 3) Apoio a Projetos de 
Infraestrutura Turística - Orla da Coroa do Meio - No Município de Aracaju – SE (Ação 
10V0) e 4) Implementação da Casa da Mulher Brasileira e de Centros de Atendimento 
às Mulheres - No Município de Aracaju – SE (Ação 14SX, substituída pela 00SN). 
Considerando a existência de recursos suficientes para conclusão da totalidade da obra 
(8282 e 14SX/00SN) e de etapa conclusiva das ações (00SX e 10V0), a Bancada 
deliberou pela não reapresentação das emendas, inclusive destacando que as ações 
00SX (Rodovia da Jiboia) e 10V0 (Orla da Coroa do Meio) ainda não foram iniciadas e já 
contam com mais de 20 milhões, cada, para execução em 2024. Neste sentido, 
encontra-se anexo à presente Ata a relação de emendas indicadas pelo CAE como de 
repetição obrigatória, com a decisão da bancada quanto às mesmas. Encerradas as 
discussões, a Bancada aprovou as seguintes emendas ao PLOA 2024: 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230624276600
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SUBTÍTULO VALOR RP 

219G – Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) - No Estado de Sergipe 

6.850.000,00 7 
6.000.000,00 2 

00TI - Apoio à Produção Habitacional de Interesse Social - No 
Município de Itabaiana - SE 

15.000.000,00 7 
15.000.000,00 2 

00CW - Subvenção Econômica Destinada à Ampliação do Acesso ao 
Financiamento Habitacional – No Estado de Sergipe 

45.124.188,48 7 
45.000.000,00 2 

8282 - Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de 
Ensino Superior - Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho - No 
Município de Lagarto - SE 

2.000.000,00 7 
2.000.000,00 2 

20RP - Apoio à Infraestrutura para a Educação Básica - No Estado de 
Sergipe 

13.800.000,00 7 
13.000.000,00 2 

211A - Desenvolvimento e Gestão Ambiental para o Público da 
Reforma Agrária - Equipamentos e Serviços - No Estado de Sergipe 

20.000.000,00 7 
20.000.000,00 2 

00VH - Apoio a Projetos para Desenvolvimento Regional 
- Equipamentos e Maquinários - No Estado de Sergipe 

52.760.471,20 7 
52.000.000,00 2 

00SX - Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local 
Integrado - Aquisição de Equipamentos e Serviços - No Estado de 
Sergipe 

18.500.000,00 7 
18.000.000,00 2 

21BM - Desenvolvimento de Políticas de Segurança Pública, 
Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade - Aquisição de Veículos, 
Equipamentos, Material Permanente e outros - No Estado de Sergipe 

7.700.000,00 7 
7.000.000,00 2 

2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de 
Sergipe 

59.612.094,24 7 
59.000.000,00 2 

2E89 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção 
Primária à Saúde para Cumprimento de Metas - No Estado de Sergipe 

23.624.188,48 7 
23.000.000,00 2 

8535 - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde 
- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado de 
Sergipe 

10.700.000,00 7 
10.000.000,00 2 

2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado de 
São Paulo 

14.800.000,00 7 
14.000.000,00 2 

20Z1 - Qualificação Social e Profissional de Trabalhadores 
- No Estado de Sergipe 

13.750.000,00 7 
13.000.000,00 2 

10V0 - Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística - Região 
Metropolitana de Aracaju - No Estado de Sergipe 

12.712.094,24 7 
12.000.000,00 2 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230624276600



 
 

 
 

  
PROJETO DE LEI ORÇMENTÁRIA PARA 2024 

PLN 29/2023-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL – SERGIPE,  
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 3 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 
Ata de Bancada Estadual - Sergipe 
 

Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata os Deputados e Senadores da 
Bancada.  

 
SENADORES 
 
1. ALESSANDRO VIEIRA - MDB    ____________________________ 

2. LAÉRCIO OLIVEIRA – PP   ____________________________ 

3. ROGÉRIO CARVALHO - PT   ____________________________  
 
DEPUTADOS (AS) 
   
1. DELEGADA KATARINA – PSD   ____________________________ 

2. FÁBIO REIS – PSD    ____________________________ 

3. GUSTINHO RIBEIRO - REPUBLICANOS ____________________________ 

4. ÍCARO DE VALMIR - PL   ____________________________ 

5. JOÃO DANIEL – PT    ____________________________ 

6. RODRIGO VALADARES - UNIÃO  ____________________________ 

7. THIAGO DE JOALDO - PP   ____________________________ 

8. YANDRA MOURA - UNIÃO   ____________________________ 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230624276600
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PLN 29/2023-CN 
 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL – SERGIPE,  
REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
 
Ata de Bancada Estadual - Sergipe 
 

 

Obra não inici- 
ada (a)

Obra já com- 
cluída

Recur- sos sufici- 
entes p/ con- clusão 

(b)

Há impedimento
(c)

Justificar

7 26000 - MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO
8282-7026

REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES 

FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR - CONSTRUÇÃO DO 

CAMPUS DO SERTÃO - NO ESTADO DE SERGIPE
X

7

53000 - MINISTÉRIO DA 

INTEGRAÇÃO E DO 

DESENVOLVIMENTO 

REGIONAL

00SX-7016
APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - RODOVIA DA JIBOIA - 

NO ESTADO DE SERGIPE
X X

7 54000 - MINISTÉRIO DO 

TURISMO
10V0-7354

APOIO A PROJETOS DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICA - 

ORLA DA COROA DO MEIO - NO MUNICÍPIO DE ARACAJU - 

SE
X X

7
81000 - MINISTÉRIO DA 

MULHER, DA FAMÍLIA E 

DOS DIREITOS HUMANOS

14XS-1853 
00SN-1853

IMPLEMENTAÇÃO DA CASA DA MULHER BRASILEIRA E DE 

CENTROS DE ATENDIMENTO ÀS MULHERES - NO 

MUNICÍPIO DE ARACAJU - SE
X

Emenda NÃO repetida (X)

Justificativas/Observações:

CMO - COMISSÃO MISTA DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA

BANCADA DE SERGIPE
FORMULÁRIO de informações da bancada sobre repetição de emendas para ATA DA BANCADA ESTADUAL
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1.  Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOAs 2020 a 2023: CF, art. 166, § 20; PLDO 2024, arts. 76 e 78, § único, III e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.
2.  Emendas de exercícios anteriores: PLDO 2024, arts. 76 e 78, § único, III e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.
Há indicativo da necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores.

Razões para não repetição (normas):
(a) PLDO 2024, art. 78, § único, III.
(c) Constituição Federal, art. 166, § 20; PLDO 2024, art. 20, II).
(d) Constituição Federal, art. 165, § 11, II; PLDO 2024, art. 74).

RP 
Emenda

Orgão Orçamentário. Ação-Subt Ação Subtítulo
Emenda REPETIDA 

(PLOA 2024) - 
Número
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230624276600



 

Ata (CN)
(Da Sra. Yandra Moura)

 
 

Ata de Emendas à LOA 2024 -
Bancada de Sergipe

 
 
Assinaram eletronicamente o documento CD230624276600, nesta ordem:

 
 1  Dep. Yandra Moura (UNIÃO/SE)
 2  Dep. João Daniel (PT/SE) - Fdr PT-PCdoB-PV
 3  Dep. Delegada Katarina (PSD/SE)
 4  Dep. Gustinho Ribeiro (REPUBLIC/SE)
 5  Dep. Icaro de Valmir (PL/SE)
 6  Dep. Thiago de Joaldo (PP/SE)
 7  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)
 8  Dep. Fabio Reis (PSD/SE)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Yandra Moura e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230624276600




